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“Revoga dispositivo da Lei 2.009 de 08 de Novem - 
“bro de 1.983", 

O ENG9 JOSÉ CARLOS TONIN, Prefeito do Kunicípio - 
de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferi- 
das por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou é ele - 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 19 - Fica revogada a alínea "b" do 8 19 do + 
As art. 19 da Lei 2.009 de 08 de Novembro de 1.983, que estabe 

“neo lece horário para funcionamento de estabelecimentos comer- 
Clais e de prestação de serviços e dã outras providências. 

Art. 29 -Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 22 de de- 

zembro de 1.986. 
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